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             EDITAL
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Objeto
Aquisição  de materiais  de consumo diversos (material  de acondicionamento e embalagem; de cama,
mesa e banho; de copa e cozinha; e de limpeza e produtos de higienização).
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R$ 28.602,29
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

EDITAL DO PREGÃO N.º 90003/2024 – ELETRÔNICO
(PROCESSO SEI 0018984-08.2023.6.17.8000)

A  União,  por  intermédio  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Pernambuco,  comunica  aos
interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, pelo critério de

julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006
e da  Instrução Normativa Seges/ME nº 73/2022, consoante  as condições  e  especificações deste
Edital e anexos.

1 - DO OBJETO

1.1 - Constitui o objeto da presente licitação a aquisição de materiais de consumo diversos
(material  de acondicionamento e embalagem;  de cama,  mesa e banho;  de copa e cozinha;  e  de
limpeza e produtos  de  higienização),  de  acordo  com as  especificações  constantes  do Termo de
Referência (ANEXO ÚNICO).

1.2 - A licitação será realizada em grupo(s) e itens, conforme tabela constante no Termo de
Referência (ANEXO ÚNICO), devendo a licitante oferecer proposta para cada um dos itens.

1.3 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
CATMAT/CATSER e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2 – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1  -  A  despesa  decorrente  do  objeto  deste  pregão  correrá  à  conta  dos  créditos
orçamentários consignados à Justiça Eleitoral  no Orçamento da União para o Exercício, na Ação
167661  -  Julgamento  de  Causas  e  Gestão  Administrativa  na  Justiça  Eleitoral  -  no  Estado  de
Pernambuco e na Ação 167864 – Eleições 2024 – Pleitos Eleitorais – Nacional - Plano Orçamentário:
0000 - Pleitos Eleitorais - Despesas Diversas e nas Naturezas de Despesa abaixo especificadas:

2.1.1 – 3390.30.19 -  Material  de Consumo/   Material  de Acondicionamento e de
Embalagem;

2.1.2 – 3390.30.20 - Material de Consumo/ Material de Cama, Mesa e Banho;

2.1.3 – 3390.30.21 - Material de Consumo/  Material de Copa e Cozinha; e
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2.1.4 – 3390.30.22 - Material de Limpeza e Produto de Higienização.

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1  -  Poderão  participar  deste  Pregão as  interessadas  que  estiverem  previamente
credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e cadastradas  no
sítio www.gov.br/compras.

3.1.1 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste

Pregão deverão  dispor  de chave de  identificação  e senha  pessoal,  informando-se a  respeito  do
funcionamento e regulamento do sistema.

3.1.2 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor  do  sistema  ou  ao  TRE/PE  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  do  uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.2 - Não poderão participar deste Pregão:

3.2.1 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.2.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio,  responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador,  acionista ou detentor  de mais  de 5% (cinco por  cento)  do capital  com direito a  voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

3.2.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, na data de abertura deste Pregão,
impossibilitada  de  licitar  ou contratar  com com o TRE/PE em decorrência  de  sanção  que  lhe foi
imposta, inclusive nos impedimentos derivados do art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998 e do art. 12
da Lei n.º 8.429/1992;

3.2.3.1  - O  impedimento  de  que  trata  esta  Subcondição  será  também

aplicado à licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização  fraudulenta  da  personalidade  jurídica  da
licitante.

3.2.4  - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica,
financeira,  trabalhista  ou civil  com dirigente do  TRE/PE ou com agente público  que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.2.5  - Empresas controladoras,  controladas ou coligadas,  nos termos da Lei  n.º
6.404/1976, concorrendo entre si;

3.2.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
Edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração  de  trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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3.2.7 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível
com o objeto deste Pregão;

3.2.9 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

3.3  - Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo
econômico.

3.3.1 - Consideram-se empresas integrantes do mesmo grupo econômico aqueles
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse
econômico em comum.

3.4 – O(A)  Pregoeiro(a) verificará  eventual  descumprimento  das  vedações  elencadas  na
Condição anterior mediante consulta ao:

3.4.1  -  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade;

3.4.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

3.4.3 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; e

3.4.4 - Cadastro de Inidôneos do TCU ou qualquer outro que venha ser implantado,
e, ainda, no SICAF, bem como no Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a
condições análogas à de escravo emitida pelo Ministério do Trabalho e Previdência, a fim de verificar
se a licitante se enquadra em qualquer vedação prevista neste edital.

3.5 -  A  verificação  pelo  TRE/PE  nos  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades
emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  todos  os  fins  no  âmbito  da presente
licitação.

4 - DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

4.1 – A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente
a fase de recebimento de propostas.

4.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço total de
cada item, observados o quantitativo e a unidade de fornecimento/prestação de serviço do objeto a
ser contratado, conforme o Termo de Referência (ANEXO ÚNICO).

4.2.1 –  Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real,
limitado  a  2  (dois)  dígitos  após  a  vírgula, compreendendo  todos  os  custos  diretos  e  indiretos
necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais.

4.3 – Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos
próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto
constantes deste Edital.
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4.4 – O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’  será destinado às informações
complementares  da  proposta,  observando-se os prazos  e  condições  especificados  no  Termo de
Referência (ANEXO ÚNICO).

4.5 – A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, por
parte da licitante proponente, daqueles indicados neste edital.

4.6 – Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital.

4.7 - A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que:

4.7.1 - cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do edital;

4.7.2 – suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4.8 -  O fornecedor pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, deverá acrescentar o
percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à
Seguridade Social,  para fins de melhor avaliação das condições da contratação pelo TRE/PE, nos
termos do art.5º da IN SEGES/ME Nº 116/2021.

4.8.1 - O valor de que trata o subitem anterior será subtraído do preço da proposta
final do adjudicatário e recolhido, pelo TRE/PE, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

4.9 – A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno
porte e queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá
declarar sua condição em campo próprio do sistema.

4.10 –  Uma  vez  certificada  após  o  devido  processo  administrativo,  assegurados  o
contraditório  e  a  ampla  defesa,  a  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de
habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas
em lei.

4.11 –  Até  a  abertura  da  sessão,  a  licitante  poderá  retirar  ou  substituir  a  proposta
cadastrada.

4.12 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.

4.12.1 –  Decorrido  o  prazo  de  validade  das  propostas,  sem  convocação  para
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.13 – A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste
edital e seus anexos.

5  -  DA SESSÃO PÚBLICA
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5.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá
na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.

5.2  –  Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o(a)  Pregoeiro(a)  e  as  licitantes
ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

5.2.1  –  Diante  da  indisponibilidade  momentânea  do  campo  próprio  do  sistema
eletrônico,  a licitante deverá formalizar  o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail
cpl@tre-pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com,  sob pena  de preclusão da oportunidade de alegação  da
matéria, devendo o(a) Pregoeiro(a) registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações.

5.3 –  Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua
própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.

5.4 –  O(A)  Pregoeiro(a)  poderá suspender  a sessão pública  do certame,  justificando,  no
“chat”,  os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da
sessão. 

6 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 -  Aberta  a  etapa  competitiva,  as  licitantes classificadas  poderão  encaminhar  lances
sucessivos,  exclusivamente por  meio  do sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informadas  do
horário e valor consignados no registro de cada lance.

6.2 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

6.3 - Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

6.4 -  Em caso de empate entre duas ou mais  propostas,  serão utilizados os critérios de
desempate previstos no art. 60 da Lei n.º 14.133/2021.

6.5 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva  e  total  responsabilidade  da  licitante,  não  lhe  cabendo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração.

6.6 - Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo
valor seja manifestamente inexequível.

6.7 -  Se ocorrer  a  desconexão  do(a)  Pregoeiro(a) no decorrer  da etapa  de lances,  e  o

sistema eletrônico permanecer acessível às  licitantes,  os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

6.8 -  No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez)

minutos,  a sessão pública do  Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas  24 (vinte e
quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.gov.br/compras.

6.9 - Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, conforme disposto no art. 23 da
IN Seges-ME n.º 73/2022.
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6.9.1 - A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2
(dois) minutos do período de duração da sessão pública.

6.9.2 - O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 0,5% (meio por cento).

6.9.3  -  Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta

classificada em segundo lugar for  de pelo menos 5% (cinco por  cento),  o(a) Pregoeiro(a) poderá
admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.

6.9.3.1  -  Preenchido  o  requisito  definido  nesta  subcondição,  caso  o(a)

Pregoeiro(a) decida  não  reiniciar  a  disputa  aberta,  deverá  apresentar  as  justificativas  que
fundamentaram essa decisão.

6.9.3.2  -  Ocorrendo  o  reinício  previsto  nesta  subcondição,  as  licitantes
serão convocadas para apresentar lances intermediários.

6.9.3.3 -  Encerrada essa etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances
em ordem crescente.

7 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 - Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei nº
Complementar nº 123/2006, salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

7.2 - Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar  nº  123/2006,  as  licitantes  que  se  enquadrem  nos  termos  do  art.  3º  da  Lei
Complementar nº 123/2006 e do §2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.

7.3 -  A licitante  enquadrada  como  microempresa  ou  empresa de pequeno  porte  deverá
declarar, em campo próprio do Sistema, que:

7.3.1 -  Atende  aos  requisitos  do  art.  3º  da  LC nº  123/2006,  para  fazer  jus  aos
benefícios previstos nessa lei;

7.4 – Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão
de lances nos termos do subitem anterior, serão observados os critérios de preferência estabelecidos
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

7.4.1 – Encerrada a fase de lances, caso a melhor oferta não tenha sido formulada
por microempresa ou empresa de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma licitante
enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com valor até 5% (cinco
por cento) superior àquela melhor oferta, proceder-se-á da seguinte forma:

7.4.1.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a
apresentar nova oferta que supere aquela considerada melhor classificada, no prazo de 5 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de preferência, situação
em que, atendidas as exigências habilitatórias, será declarada vencedora do certame;
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7.4.1.2  -  não  sendo  vencedora  da  fase  de  lances  a  microempresa  ou
empresa de pequeno porte mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte e cujas ofertas estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito.

7.4.2 –  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior,
será considerada como vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha apresentado
a melhor oferta durante a disputa.

8 – DO JULGAMENTO 

8.1 – O critério de julgamento adotado será o de menor preço por grupo e por itens.

8.1.1  – O  julgamento  será  realizado  tendo  por  base  a  proposta  final  ajustada,
enviada  pela  empresa licitante  nos termos do Edital,  independentemente dos dados  da proposta
inicial cadastrados no sistema.

9 - DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da
Lei nº 14.133/2021, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais
bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

9.1.1  –  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelas demais licitantes.

9.1.2 - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado,
a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do
sistema, respeitada a ordem de classificação. 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1 –  O(A)  Pregoeiro(a)  solicitará  à  licitante  classificada  em primeiro  lugar o  envio  da
proposta de preços devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema.

10.1.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio
da proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail cpl@tre-pe.jus.br
e cpltrepe@gmail.com, devendo o(a)  Pregoeiro(a),  nessa hipótese,  informar  no “chat”  a data  e o
horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para as demais licitantes interessadas.

10.1.2 – O prazo para envio da proposta é de no mínimo 2 (duas) horas, a contar da
convocação  pelo  sistema,  podendo  tal  prazo ser  alargado  motivadamente  pelo(a)  Pregoeiro(a)  a
depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação
por parte da licitante.

10.1.3  –  Para  a  contagem  do  prazo  de  que  trata  o  item  anterior,  não  será
considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo(a) Pregoeiro(a).
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10.1.4 –  A licitante  deverá  atender  à(s)  exigências  dispostas  no

Capítulo “5.1. Condições da Proposta” do Termo de Referência (ANEXO ÚNICO).

10.1.5 – O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e
outros documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos
acerca do objeto ofertado.

10.1.5.1  –  A  possibilidade  de  solicitação  acima  não  impede  que  o(a)
Pregoeiro(a)  obtenha  tais  informações  diretamente  na  internet  e  as  documente  nos  autos  do
processo.

10.1.6 – Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual
prorrogação  concedida  pelo(a)  Pregoeiro(a),  a  licitante  será  desclassificada  e  sujeitar-se-á  às
sanções previstas neste edital.

10.1.7 – A proposta será desclassificada quando:

a)  as  especificações  do  objeto  ofertado  estiverem  em  manifesta
desconformidade com as exigências estabelecidas no edital; 

b)  contiver  valores  simbólicos,  irrisórios  ou  com  presunção  absoluta  de
inexequibilidade, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,
para os quais ela renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.2  –  O(A)  Pregoeiro(a) examinará  a  proposta  mais  bem  classificada  quanto  à
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta  com as
especificações técnicas do objeto.

10.2.1 – O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer do setor técnico demandante do
TRE/PE para orientar sua decisão.

10.2.2  – O(A) Pregoeiro(a)  poderá promover  diligência  destinada a embasar sua
decisão em relação ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações
e a juntada posterior de documentos complementares à proposta.

10.2.2.1 – A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da
Lei  nº  14.133/2021,  não  alcança  documento  ausente,  comprobatório  de  condição  atendida  pela
licitante  quando  apresentou  sua  proposta,  que  não  foi  juntado  com os  demais  comprovantes  de
habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo(a)
Pregoeiro(a).

10.2.3  -  Havendo  falhas  na  proposta,  o(a)  Pregoeiro(a)  deverá  empreender
diligências  para  a  sua  correção  e/ou  saneamento,  de  modo  que  a  desclassificação  da proposta
somente será cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto,
o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021.

10.3 - No caso de bens e serviços em geral,  é indício  de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.3.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o  caput, só será considerada
após diligência do(a) pregoeiro(a), que comprove:

10.3.1.1 - que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e
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10.3.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto
da oferta.

10.4 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

10.5 – Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o(a) Pregoeiro(a) deverá
assegurar  à licitante  a oportunidade de demonstração e  comprovação da viabilidade financeira  e
econômica  da oferta  aplicando-se,  no que  couber,  o  art.  34  da  Instrução Normativa  73/2022  da
SEGES/ME.

11 – DA HABILITAÇÃO 

11.1 – Para habilitação neste pregão eletrônico, serão exigidos da licitante classificada em
primeiro lugar, os documentos discriminados neste Capítulo, além da regularidade do cadastramento
da licitante perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, nos níveis I ao
VI conforme art. 6º da IN SEGES/MP nº 3, de 26/04/2018.

11.2 - Para fins de habilitação jurídica, serão exigidos os seguintes documentos:

11.2.1  -  No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2.2 -  Em se tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.2.3 - No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou

sociedade  identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  ato
constitutivo,  estatuto  ou contrato  social  em vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

11.2.4 -  Inscrição no Registro  Público  de Empresas  Mercantis  onde  opera,  com

averbação  no Registro  onde  tem sede  a  matriz,  no  caso de  ser  o  participante  sucursal,  filial  ou
agência; 

11.2.5 -  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil  das Pessoas Jurídicas do local  de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores; 

11.2.6 -  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária

estrangeira em funcionamento no País;

11.2.7 -  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
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no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 1971.

11.3  -  Os  documentos  apresentados  relativos  à  habilitação  jurídica  deverão  estar

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, se for o caso.

11.4 – Para fins de habilitação jurídica, o(a) Pregoeiro(a) verificará a compatibilidade entre o
objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, se
for o caso, conforme natureza da pessoa jurídica.

11.5  -  Para  fins  de  habilitação  fiscal,  social  e  trabalhista,  serão  exigidos  os
seguintes documentos:

11.5.1 - Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.5.2  -  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os créditos tributários
federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à
Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS); 

11.5.4  - Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho,  mediante  a  apresentação de certidão  negativa  ou positiva  com efeito  de negativa,  nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943; 

11.5.5  -  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual,  relativo  ao
domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com o  objeto
contratual; 

11.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.5.7 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.5.8 - Comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal.

11.6 – Além dos documentos referentes à habilitação jurídica e à regularidade fiscal, social,
previdenciária e trabalhista,  a licitante deverá apresentar a seguinte  documentação comprobatória
dos requisitos de habilitação, caso ela não esteja disponibilizada digitalmente no SICAF:

11.6.1 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
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11.6.1.1  -  Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  ou
liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede
do licitante,  ou de seu domicílio,  dentro do prazo de validade previsto na própria  certidão, ou, na
omissão  desta,  expedida  a  menos  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  contados  da  data  da  sua
apresentação; 

11.6.1.1.1 - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação.

11.6.2 - OUTROS DOCUMENTOS:

11.6.2.1 - A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob
pena de inabilitação: 

11.6.2.1.1  -  Declaração  de  inexistência  de  impedimento  à  sua
habilitação, obrigando-se a comunicar a superveniência de ocorrência impeditiva ao Tribunal Regional
Eleitoral de Pernambuco; 

11.6.2.1.2 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas. 

11.7 – Os documentos exigidos neste Capítulo que não estejam contemplados no SICAF ao
tempo  da  consulta  pela  Administração,  ou  que  sejam  necessários  para  fins  de  confirmação,
complementação,  esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, ou,  ainda,  nas
hipóteses  admitidas  no  item 11.9,  deverão  ser  enviados  por  meio  do  sistema,  quando solicitado
pelo(a) Pregoeiro(a), por meio do campo de “anexos” do sistema.

11.7.1  –  O prazo para envio dos documentos de que trata o item acima é  de no
mínimo  2  (duas)  horas,  a  contar  da  convocação  pelo  sistema,  podendo  tal  prazo  ser  alargado
motivadamente  pelo(a)  Pregoeiro(a)  a  depender  das  circunstâncias  ou,  havendo  justo  motivo,
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

11.7.2  –  Para  a  contagem  do  prazo  de  que  trata  o  item  anterior,  não  será
considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo(a) Pregoeiro(a).

11.7.3 – Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado
ou  expirada  eventual  prorrogação  concedida  pelo(a)  Pregoeiro(a),  a  licitante  será  inabilitada  e
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

11.7.4 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio
pelo sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o  e-mail  cpl@tre-pe.jus.br e
cpltrepe@gmail.com, devendo o(a) Pregoeiro(a), nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário
do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

11.8 – A licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.
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11.8.1 –  Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro
motivo devidamente justificado, o(a) Pregoeiro(a), a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o
envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.

11.8.1.1  –  Os  originais  ou  cópias  autenticadas,  caso  sejam  solicitados,
deverão ser encaminhados à Sala do(a) Pregoeiro(a) do  TRE/PE, situada na Av. Gov. Agamenon
Magalhães, 1.160 - Bairro Graças - CEP 52010904 - Recife – PE, Telefone: (81) 3194-9200, no prazo
estipulado pelo Pregoeiro.

11.9 - Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 11.7, poderá ser
admitida, mediante decisão fundamentada do(a) Pregoeiro(a), a apresentação de novos documentos
de habilitação para:

11.9.1 -  a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos
existentes à época da abertura do certame; 

11.9.2 -  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas; 

11.9.3  -  a  apresentação  de  documentos  de  cunho  declaratório  emitidos
unilateralmente pela licitante.

11.10 - A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos
termos  do  item 11.11 e,  findo  o  prazo  assinalado  sem o  envio  da  nova  documentação,  restará
preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

11.11 – Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando,
comprovadamente,  após  a  data  de  emissão  dos  respectivos  documentos,  haja  superveniente
alteração contratual ou transferência de acervo técnico.

11.11.1 –  Em se  tratando  de  filial,  os  documentos  de  habilitação  jurídica  e  de
regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial,  exceto aqueles que, pela própria
natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

11.11.2  – Os documentos  relativos  à  habilitação  técnica  e econômico-financeira
poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial.

11.12 –  Para fins de verificação das condições de habilitação, o(a)  Pregoeiro(a)  poderá,
diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção
de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova.

11.13 –  As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito
dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida
para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

11.13.1  –  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e
trabalhista,  será assegurado  o  prazo de 5 (cinco)  dias  úteis,  cujo termo inicial  corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º,
da Lei Complementar nº 123/2006;

11.13.2  –  A  não  regularização  dos  documentos,  no  prazo  previsto  no  subitem
acima, implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no §5º do
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art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

11.14 –  O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor
não será habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de
abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.

11.14.1  –  Excetua-se  o  documento  que,  por  imposição  legal,  tenha  prazo  de
vigência indeterminado.

11.15 –  Na  fase  de  habilitação,  caso  conste  do  SICAF  a  existência  de  “Ocorrências
Impeditivas Indiretas” em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da
Lei nº 14.133/2021, o(a) Pregoeiro(a) deverá promover diligências para o levantamento de conjunto
de  indícios  no  sentido  de  analisar  a configuração  da  tentativa  de fraude ou burla  aos princípios
estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º,
IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

11.15.1 – Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a
confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas
envolvidas, em especial as seguintes características:

11.15.1.1 - identidade dos sócios; 

11.15.1.2 -  atuação no mesmo ramo de atividades; 

11.15.1.3 -   data de constituição  da nova empresa  posterior  à  data  de
aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

11.15.1.4 -  compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física,
técnica e/ou de recursos humanos; 

11.15.1.5 - identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;

11.15.1.6  -   identidade  de  telefones,  e-mails  e  demais  informações  de
contato. 

11.15.2 – Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no
subitem anterior,  o(a) Pregoeiro(a)  registrará,  no “chat”,  as ocorrências  levantadas,  suspenderá o
certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio
do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e
documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito.

11.15.3 – Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada
a outra empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o(a) Pregoeiro(a),
ao estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar
com a Administração: 

11.15.3.1  -  inabilitará  a  licitante  por  inaptidão  jurídica  para  assumir
obrigações com a Administração; 
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11.15.3.2  -  relatará  o  fato  à  autoridade  superior  para a  instauração  de
procedimento  administrativo  específico  objetivando  a  apuração  exauriente  acerca  dos  fatos  e  a
eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo. 

12 – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1 –  Diante  da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada,  o(a) Pregoeiro(a)
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a
seleção da que melhor atenda a este edital.

12.2 – Constatado que a licitante detentora da melhor proposta válida atende às exigências
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 – DOS RECURSOS

13.1 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a
10  (dez)  minutos,  de  forma  imediata  após  o  término  do  julgamento  das  propostas  e  do  ato  de
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob
pena  de  preclusão,  ficando  a  autoridade  superior  autorizada  a  adjudicar  o  objeto  à  licitante
vencedora.

13.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio
do sistema eletrônico, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de
lavratura  da  ata  de  habilitação  ou  inabilitação,  ou  na  hipótese  de  adoção  da  inversão  de  fases
prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento.

13.3  -  As  demais  licitantes  ficarão  intimados  para,  se  desejarem,  apresentar  suas
contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação
da interposição do recurso.

13.4 -  Será assegurado à licitante vista dos elementos  indispensáveis  à defesa de seus
interesses.

13.5 -  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o
recurso com a sua motivação à autoridade superior,  a qual  deverá proferir  sua decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no inciso II do §1º,
do art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

13.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam
ser aproveitados.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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14.1  - Encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação  e,  exauridos  os  recursos
administrativos quando houver, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para
adjudicação  do  objeto  e  homologação  da  licitação,  observado  o  disposto  no  art.  71  da  Lei  nº
14.133/2021.

15 - DO PAGAMENTO 

15.1 -  O pagamento será realizado mediante ordem bancária creditada em conta-corrente,
agência e banco indicados na proposta, em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento
definitivo  do  objeto  pelo  gestor  da  contratação,  nos  termos  do  art.  7º  da  Instrução  Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

15.1.1  -  A  Secretaria  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade  –  SOF  deverá
conferir  toda  a  documentação  referente  à  comprovação  da  quitação  das  obrigações  impostas  à
licitante vencedora, bem como efetuar, na fonte, todos os descontos legais.

15.1.2.1 - No caso de pessoa física, o valor referente ao percentual de 20%
do  valor  da  proposta  a  título  de  contribuição  patronal  à  Seguridade  Social  será  recolhido,  pelo
TRE/PE, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), conforme dispõe a IN SEGES/ME nº 116, de
21/12/2021.

15.2 - O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante da nota
fiscal/fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação  do Pregão que originou a presente
contratação.

15.2.1 -  Eventual  mudança  no  CNPJ  do  estabelecimento  da  licitante  vencedora
(matriz/filial) encarregada da contratação, entre aqueles constantes dos documentos de habilitação,
terá de ser solicitada formal e justificadamente, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, da
data prevista para pagamento da nota fiscal.

15.3 - Antes de cada pagamento à licitante vencedora,  será realizada consulta ao SICAF
para  verificação  da  manutenção  das  condições  de  habilitação  exigidas  no  edital.  Constatada  a
irregularidade, a gestão contratual notificará a licitante vencedora para proceder à regularização, sob
pena de instauração de processo administrativo para aplicação de penalidade/rescisão do contrato,
por descumprimento contratual.

16 - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

16.1 -  Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da emissão do Termo de

Recebimento Definitivo ou da apresentação da nota fiscal, conforme o caso, desde que a licitante
vencedora não tenha concorrido de alguma forma para o fato, fica convencionado que a taxa de

compensação  financeira  devida  pelo  TRE/PE,  entre  o  31º  (trigésimo  primeiro)  dia  e  a  data  da
emissão da ordem bancária será calculada aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios.
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N  = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP  = Valor da parcela a ser paga;

I     = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)   →   I = (6/100)   →   I = 0,0001644
         365                      365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

16.2  -  A atualização financeira prevista no  item acima será incluída na fatura/nota  fiscal
seguinte à da ocorrência do atraso do pagamento.

17 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

17.1.2 - salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

17.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após
a negociação;

17.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3  - pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa
competitiva; ou

17.1.2.4 - deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5  - apresentar  proposta  ou  amostra  em  desacordo  com  as
especificações do edital;

17.1.3 -  não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1 - recusar-se,  sem justificativa,  a assinar  o contrato ou a ata de
registro  de  preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração;

17.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;

17.1.5 - fraudar a licitação;
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17.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

17.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

17.2 -  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal:

17.2.1 - advertência;

17.2.2 - multa;

17.2.3 - impedimento de licitar e contratar; e

17.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

17.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;

17.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

17.4 -   A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente  sobre o valor do
objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

17.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8,
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
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17.5  -  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade
de multa.

17.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7  -  A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável  em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta da União pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

17.8 -  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6,
17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar  e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

17.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

17.10 - No caso de atraso injustificado na execução da contratação, será aplicada multa
moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
dobrável na reincidência até 2% (dois por cento), respeitado o limite total de 20% (vinte por cento),
conforme previsto no art. 162 da Lei nº 14.133/2021.

17.11 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de
processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais
servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.12  - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze)  dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco)  dias  úteis,  encaminhará o  recurso com sua  motivação  à  autoridade  superior,  que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.13 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.14 -  O recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.15 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

18 – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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18.1 –  As  condições  da  entrega  e  do  recebimento  do  objeto  constam  do  Termo  de
Referência (ANEXO ÚNICO).

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) LICITANTE(S) VENCEDORA(S) E DO TRE/PE

19.1 – As obrigações da licitante vencedora e do TRE/PE são as estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO ÚNICO).

20 – DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

20.1 –  Até às 14h (horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil  anterior à data fixada para
abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório
deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico  cpl@tre-
pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com.

20.2 – Compete ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a
impugnação.

20.2.1  –  A  impugnação  não  enseja  efeito  suspensivo  automático,  devendo  a
Administração respondê-la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista
para a abertura do certame.

20.3  –  Acolhida  a  impugnação  contra  este  edital,  será  designada  nova  data  para  a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

20.4 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao(à) Pregoeiro(a) até as 14h
(horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil  anterior à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente para o endereço eletrônico cpl@tre-pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com. 

20.4.1  – O(A) Pregoeiro(a),  auxiliado pelo setor  técnico competente,  prestará os
esclarecimentos  solicitados  em até  3  (três)  dias  úteis,  limitado  ao  último  dia  útil  anterior  à  data
prevista para a abertura do certame.

20.5  –  As  respostas  às  impugnações  e  aos  esclarecimentos  solicitados  serão
disponibilizadas no Sistema Eletrônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência do TRE/PE para
os interessados.

21 - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

21.1 - É dever  da  licitante/adjudicatária observar e cumprir as regras impostas pela Lei nº
13.709/2018,  Resolução  TSE  nº  23.650/2021  e  Resolução  TRE-PE  nº  390/2021 (LGPD),  suas
alterações  e regulamentações  posteriores,  devendo ser  observadas,  no  tratamento  de  dados,  no
âmbito  do  TRE/PE,  a  respectiva  finalidade  específica,  a  consonância  ao  interesse  público  e  a
competência administrativa aplicável.
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21.2 -  É  vedada  à  licitante/adjudicatária a  utilização  de  dados  pessoais  repassados  em
decorrência  da  contratação  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  contratado,  sob  pena  de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

21.3 - A  licitante/adjudicatária deverá adotar e manter  medidas de segurança, técnicas e
administrativas aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em
decorrência  da  contratação  contra  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

21.4 -  Caberá à  licitante/adjudicatária implantar  política  para  tratamento,  com ênfase  na
prevenção ao vazamento de dados,  comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade de
todas  as  informações  repassadas  em decorrência  da  execução  da contratação,  sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para as finalidades estritamente necessárias à execução da contratação.

21.5 - A licitante/adjudicatária compromete-se ao correto processamento e armazenamento
dos dados pessoais a ele atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais
havidas em decorrência da contratação por este Tribunal.

21.6 - A licitante/adjudicatária deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados
pessoais porventura recebidos durante e após o encerramento da vigência do pacto administrativo
celebrado com o  TRE/PE, com vistas, principalmente, a dar cumprimento às obrigações legais ou
regulatórias do controlador, respeitando os prazos legais trabalhistas, previdenciários e fiscais para a
guarda de tais dados, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

21.7 - A  licitante/adjudicatária deverá informar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ao
TRE/PE, e este deverá informar ao titular dos dados, e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados
(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao titular
dos dados, em consonância com as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

21.8 - Para a execução do objeto desta contratação, em observância ao disposto na Lei nº
13.709/2018 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao princípio da transparência, a licitante/adjudicatária e
seu(s) representante(s) fica(m) ciente(s) do acesso e da divulgação, por este TRE/PE, de seus dados
pessoais, tais como número do CPF, RG e endereço eletrônico.

21.9 - A  licitante/adjudicatária é responsável pelo uso indevido que seus empregados ou
prestadores de serviços fizerem dos dados pessoais, bem como por quaisquer falhas nos sistemas
por ela empregados para o tratamento dos dados. A responsabilização da licitante/adjudicatária será
afastada  caso seja  comprovada  a culpa  exclusiva do  titular  dos  dados  ou  de terceiro,  conforme
disposto no art. 43, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

21.10 - A licitante/adjudicatária deverá tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas
de  acordo  com  as  instruções  do  TRE/PE e  em  conformidade  com  esta  cláusula,  e  que,  na
eventualidade,  de  não  mais  poder  cumprir  estas  obrigações,  por  qualquer  razão,  concorda  em
informar  de  modo  formal  este  fato  imediatamente  ao  TRE/PE,  que  terá  o  direito  de  rescindir  a
contratação sem qualquer ônus, multa ou encargo.

21.11 - O não cumprimento do estipulado nesta cláusula pela licitante/adjudicatária enseja a
aplicação de sanções e rescisão da contratação , assegurados o contraditório e a ampla defesa.

22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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22.1  - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital,  excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento. Os referidos prazos só se iniciam e se vencem em dia de expediente
no TRE/PE. Serão considerados os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

22.2 - É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou ao Presidente do TRE/PE, em qualquer fase desta
licitação,  a  promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  a  complementar  a  instrução  do
processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que  deveria  constar
originariamente da proposta.

22.3 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade
jurídica,  mediante despacho fundamentado,  registrado em ata e acessível  a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

22.4 -  O(A)  Pregoeiro(a)  poderá,  em  qualquer  fase  da  sessão  pública  deste  Pregão
Eletrônico, suspender os trabalhos, ocasião em que efetuará o registro dessa suspensão.

22.5 - A licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato
impeditivo de sua habilitação.

22.6 -  O Presidente  deste Tribunal  poderá  revogar  esta  licitação  em face de razões de
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar a revogação, e deverá anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

22.7 - A anulação do procedimento deste Edital,  por motivo de ilegalidade,  induzirá à da
contratação, o que não obrigará o TRE/PE a indenizar a licitante vencedora, ressalvado o disposto no
item 22.9.

22.8 -  A  declaração  de  nulidade  da  contratação,  originada  por  este  Edital,  opera
retroativamente,  impedindo os efeitos  jurídicos que ele,  ordinariamente,  deveria produzir,  além de
desconstituir os que porventura já tenha produzido.

22.9 - A nulidade não exonera o TRE/PE do dever de indenizar a licitante vencedora pelo
que houver executado até a  data em que for  declarada ou tornada  eficaz, bem como por  outros
prejuízos  regularmente  comprovados,  desde  que  não  lhe  seja  imputável,  e  será  promovida  a
responsabilização de quem lhe tenha dado causa.

22.10 - É vedada a contratação de empresa que tenha entre seus empregados cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/PE.

22.11 - É vedada a contratação de empresa que tenha entre seus sócios, ainda que sem
função  gerencial,  servidor,  cônjuges,  companheiros  ou  parentes  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de
membros ou juízes vinculados ao TRE/PE.

22.12 - A vedação constante do item anterior se estende às contratações cujo procedimento
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade
estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6
(seis) meses após a desincompatibilização.
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22.13 - A contratação de empresa pertencente  a parente de magistrado ou servidor não
abrangido pelas  hipóteses  expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo TRE/PE,  quando,  no
caso concreto,  identificar  risco potencial  de contaminação do processo licitatório. (art. 2º, § 4º, da
Resolução n.º 7 do CNJ, incluído pela Resolução n.º 229/2016).

22.14 - Consoante o prescrito no art. 2.º, VI, da Resolução n.º 07, de 18/10/05, do Conselho
Nacional  de  Justiça  (incluído  pela  Resolução  nº  229/16),  fica  vedada  a  contratação,
independentemente  da  modalidade  de  licitação,  de  pessoa  jurídica  que  tenha  em  seu  quadro
societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro
grau,  inclusive,  dos  magistrados  ocupantes  de  cargos  de  direção  ou  no  exercício  de  funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente à Contratante.

22.15 - A vedação constante do item anterior se estende às contratações cujo procedimento
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade
estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6
(seis) meses após a desincompatibilização. (art. 2º, § 3º, da Resolução n.º 7 do CNJ, incluído pela
Resolução nº 229/2016).

22.16 - Fica vedada a adjudicação e a posterior contratação de uma mesma empresa para
dois  ou  mais  serviços  licitados,  quando,  por  sua  natureza,  os  serviços  exijam  a  segregação  de
funções,  de  modo  a  assegurar  a  possibilidade  de  participação  das licitantes  em todos  os  itens,
estabelecendo a ordem de adjudicação entre eles.

22.17 - Informações complementares sobre a presente licitação poderão ser obtidas pelos
telefones e FAX (81) 3194-9283, 3194-9284 e 3194-9285, de segunda a sexta-feira, das 8h às 14h,
ou pelos e-mails cpl@tre-pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com.

22.18 - Integra(m) este Edital, para todos os fins e efeitos, o(s) seguinte(s) anexo(s):

ANEXO ÚNICO - Termo de Referência

Recife, 13 de março de 2024.

Aurora Capela Gomes
Assessoria de Editais e Contratos

Assessora-chefe
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO ÚNICO

EDITAL DO PREGÃO N.º 90003/2024   – ELETRÔNICO

1. Objeto a ser Contratado (art. 6º, XXIII, “a” e “i” e Art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº
14.133/2021)

1.1. Descrição Detalhada do Objeto

Reposição de estoque de materiais de consumo diversos a fim de atender à demanda das unidades
do TRE-PE no exercício 2024, abrangendo verba ordinária e verba de eleição, para as seguintes ND:

• 30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem;

• 30.20 - Material de Cama, Mesa e Banho;

• 30.21 - Material de Copa e Cozinha;

• 30.22 - Material de Limpeza e Prod. Higienização.

 

GRUPO ÚNICO

Nº
Item

Unidade Material
Natureza

da
Despesa

CATMAT
Quanti
dade

Preço
Máximo
Admitido

 Valor Total

01 Unidade
APLICADOR MANUAL DE FITA

PARA EMPACOTAMENTO

Especificação:

Medidas aproximadas:

Comprimento: 26 centímetros

Largura: 18 centímetros

ND 30.19

Material de
Acondicion
amento e
Embalage

m

Item:
462273

Descrição:
APLICADO

R FITA,
TIPO:MAN

UAL,
MATERIAL
CABO:PLÁ

STICO,
APLICAÇÃ

06 R$ 58,84 R$ 353,04

24



Altura: 7 centímetros

Com retrátil com ajuste
regulável;

Lâmina serrilhada de corte com
aproximadamente 50 mm

Uso em fitas com:

Largura aproximada da fita: 50
mm

Comprimento máximo
aproximado da fita: 50 m

Composição: Polipropileno (PP),
Poliestireno (PS), ABS e metal.

Cabo do aplicador de fita:
Anatômico, em Plástico

reforçado e com reforço lateral
metálico

Material do rolo pressor do
aplicador de fita: Plástico

Apresentação: unidade.

Com marca, procedência e
validade impressas no corpo
ou embalagem do produto.

Marcas de Referências: EASY
OFFICE, VONDER, GRAMP

LINE ou similar.

O:FITA DE
ATÉ 50
MM DE

LARGURA
E 50 M DE
COMPRIM

ENTO,
CARACTE
RÍSTICAS
ADICIONAI
S:QUEBRA
REGULÁV

EL E
LÂMINA

SERRILHA
DA DE 50

MM

Unidade:
Unidade

No caso de
divergência

entre a
descrição

do
CATMAT e
a do edital,
prevalecerá
a do edital

02 Unidade
TOALHA DE ROSTO/MÃO

Especificação: Confeccionado
em tecido felpudo, 100%
algodão, na cor branca.

Medidas mínimas: 48 x 75 cm

Apresentação: unidade.

Com marca, procedência e
validade impressas no corpo
ou embalagem do produto.

Marcas de Referências:
Buddemeyer, Karsten, Dohler

ou similar.

ND
30.20

Material
de

Cama,
Mesa e
Banho

Item:
246761

Descriçã
o:

TOALH
A

ROSTO,
MATERI
AL:100

%
ALGOD

ÃO,
COR:BR
ANCA,

COMPR
IMENTO
:80 CM,
LARGU
RA:45

CM

Unidade

100 R$ 29,00 R$
2.900,00
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:
Unidade

No caso
de

divergên
cia entre

a
descriçã

o do
CATMA
T e a do
edital,

prevalec
erá a do

edital

03 Unidade

TAÇA PARA ÁGUA

Especificação: em formato de
Y, com haste longa e corpo

triangular (boca larga e fundo
estreito), em vidro transparente

incolor, liso, parede fina;

Capacidade mínima de 300 ml.

Apresentação: unidade.

Com marca, procedência e
validade impressas no corpo
ou embalagem do produto.

Marcas de Referências :
NADIR, SM Buffet, Cristar ou

similar.

ND
30.21

Material
de Copa

e
Cozinha

Item:
467162

Descriçã
o:TAÇA,
MATERI
AL:VIDR

O
TRANS
PAREN

TE
INCOLO

R,
CAPACI
DADE:C
ERCA

330 ML,
USO:ÁG

UA

Unidade
:

Unidade

No caso
de

divergên
cia entre

a
descriçã

o do
CATMA
T e a do
edital,

prevalec
erá a do

edital

60 R$ 10,89 R$ 653,40

04 Unidade
SUPORTE VERTICAL PARA

TOALHA DE PAPEL EM ROLO

Especificação: Aramado, em
aço cromado , uso em rolo.

ND
30.21

Material
de Copa

e

Item:
372500

Descriçã
o:

PORTA-

25 R$ 37,43 R$ 935,75
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Medidas mínimas : 28 cm
(altura) x 15 cm (largura) x 14

cm (comprimento).

Apresentação: unidade.

Com marca, procedência e
validade impressas no corpo
ou embalagem do produto.

Marcas de Referências :
Brinox, Future e Passerini ou

similar.

Cozinha

TOALH
A,

MATERI
AL:AÇO
CROMA

DO,
TIPO

USO:R
OLO,

APLICA
ÇÃO:D

OMÉSTI
CO,

CARAC
TERÍSTI

CAS
ADICIO
NAIS:S
UPORT

E,
ARAMA

DO,
LARGU
RA:15
CM,

ALTUR
A:31
CM,

TIPO:V
ERTICA

L,
COMPR
IMENTO
:14 CM

Unidade
:

Unidade

No caso
de

divergên
cia entre

a
descriçã

o do
CATMA
T e a do
edital,

prevalec
erá a do

edital

05 Unidade
XÍCARA PARA CAFÉ C/

PIRES - 80 ML

Especificação: Confeccionada
em porcelana fina, branca, lisa,

sem frisos;

Acompanhada de pires em
formato arredondado;

ND
30.21

Material
de Copa

e
Cozinha

Item:
270145

Descriçã
o:

XÍCARA
,

MATERI
AL:POR

60 R$ 13,45 R$ 807,00
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Cor branca;

Capacidade aproximada: 80
ML.

Apresentação: unidade;

Com marca, procedência e
validade impressas no corpo
ou embalagem do produto.

Marcas de Referências:
Schmidt, Oxford, 123util ou

similar.

CELAN
A,

TIPO:C
AFÉ,

COR:BR
ANCA,

CAPACI
DADE:8

0 ML,
CARAC
TERÍSTI

CAS
ADICIO
NAIS:C
OM PÉ,
PIRES
TAMAN
HO 12 E
XÍCARA
TAMAN

HO 8

Unidade
:

Unidade

No caso
de

divergên
cia entre

a
descriçã

o do
CATMA
T e a do
edital,

prevalec
erá a do

edital

06 Unidade
XÍCARA PARA CHÁ C/ PIRES

- 200 ML

Especificação: Confeccionada
em porcelana fina, branca, lisa,

sem frisos;

Acompanhada de pires em
formato arredondado;

Cor branca;

Capacidade mínima de 200ml;

Apresentação: unidade;

Com marca, procedência e
validade impressas no corpo
ou embalagem do produto.

Marcas de Referência:

ND
30.21

Material
de Copa

e
Cozinha

Item:
220126

Descriçã
o:

XÍCARA
,

MATERI
AL:POR
CELAN

A,
TIPO:C

HÁ,
COR:BR
ANCA,

CAPACI
DADE:2
00 ML,
CARAC
TERÍSTI

CAS
ADICIO

48 R$ 26,45 R$
1.269,60

28



Schmidt, Oxford, Terramada ou
similar.

NAIS:C
OM

PIRES

Unidade
:

Unidade

No caso
de

divergên
cia entre

a
descriçã

o do
CATMA
T e a do
edital,

prevalec
erá a do

edital

07 Unidade
PANO DE PRATO, (OU PANO
DE COPA ou Toalha de Copa)

Especificação: Confeccionado
em 100% algodão, tecido

felpudo e absorvente;

Medidas Aproximadas:
50x75cm

Cores diversas;

Apresentação: unidade;

Com marca, procedência e
validade impressas no corpo
ou embalagem do produto.

Marcas de Referências: Santa
Margarida, Rubber Store,

Central Toalhas ou similar.

ND
30.21

Material
de Copa

e
Cozinha

Item:
240382

Descriçã
o:

PANO
PRATO,
MATERI
AL:ALG
ODÃO,
COMPR
IMENTO
:64 CM,
LARGU
RA:44
CM,

COR:DI
VERSA

S
(ESTAM
PADO),
CARAC
TERÍSTI

CAS
ADICIO
NAIS:FE
LPUDO

E
ATOAL
HADO

Unidade
:

Unidade

No caso
de

divergên
cia entre

100 R$ 5,97 R$ 597,00
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a
descriçã

o do
CATMA
T e a do
edital,

prevalec
erá a do

edital

08 Unidade

DESODORIZADOR AEROSOL 

Especificação: Para ambientes,
anti-tabaco, eficaz contra

odores de gordura, tabaco e
mofo, neutro ou suave, que
não contenha CFC em sua

composição; aerosol em tubos.

Apresentação: Tubo com
mínimo de 300 ml;

Com marca, procedência e
validade impressas no corpo
ou embalagem do produto.

Marcas de Referências: Glade ,
Bom Ar, Ultra Fresh ou similar.

ND
30.22

Material
de

Limpeza
e Prod.
Higieniz

ação

Item:
331905

Descriçã
o:

DESOD
ORIZAD

OR,
ESSÊN
CIA:LAV
ANDA/J
ASMIM,
APRES
ENTAÇ
ÃO:AER
OSOL,
APLICA
ÇÃO:AR
OMATIZ
ADOR

AMBIEN
TAL,

CARAC
TERÍSTI

CAS
ADICIO
NAIS:N

ÃO
CONTE

NHA
CFC

Unidade
: Frasco

No caso
de

divergên
cia entre

a
descriçã

o do
CATMA
T e a do
edital,

prevalec
erá a do

edital

50 R$ 14,83 R$ 741,50

09 Unidade ESTOPA DE CHÃO (Pano de
Chão)

ND
30.22

Item:
396308

100 R$ 4,93 R$ 493,00
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Especificação: Pano de chão
(tipo saco) 100% algodão,

isento de fiapos soltos;

Confeccionado em tecido de
algodão cru, tipo sacaria

branca de açúcar recuperada
de primeira viagem, lavado e
alvejado, isento de rasgos ou
outros defeitos que possam

prejudicar sua utilização.

Acabamento: Deverá seguir o
modelo de sacaria, isto é,

costurado internamente (no
avesso) no comprimento e em
apenas uma das larguras de
forma a manter o formato de

um saco.

Medidas Aproximadas : 70 cm
de comprimento mínimo ,

medidas aproximadas: 42cm
de largura mínima (por face) e
0,5 cm de largura mínima da

costura interna;

Deverá constar: quantidade
e/ou peso líquido;

Apresentação: unidade;

Com marca, procedência e
validade impressas no corpo
ou embalagem do produto.

Marcas de Referência: Caebi,
Rubber Store, ALKLIN ou

produto similar

Material
de

Limpeza
e Prod.
Higieniz

ação

Descriçã
o:

PANO
LIMPEZ

A,

MATERI
AL:

100%
ALGOD

ÃO,
COMPR
IMENTO
: 70 CM,
LARGU
RA 50
CM,

CARAC
TERÍSTI

CAS
ADICIO
NAIS:
CHÃO,
COR:

BRANC
A

Unidade
:

Unidade

No caso
de

divergên
cia entre

a
descriçã

o do
CATMA
T e a do
edital,

prevalec
erá a do

edital

10 Unidade
ESPONJA PARA LIMPEZA

Especificação: Confeccionado
em poliuretano e fibra sintética,
dupla face(uma macia e outra

aspera), embaladas
individualmente;

Medidas Aproximadas: 110 mm
X 75 mm X 20 mm;

Apresentação: unidade;

Com marca, procedência e
validade impressas no corpo
ou embalagem do produto.

ND
30.22

Material
de

Limpeza
e Prod.
Higieniz

ação

Item:
303510

Descriçã
o:

ESPON
JA

LIMPEZ
A,

MATERI
AL:ESP
UMA /
FIBRA

SINTÉTI
CA,

FORMA
TO:RET

100 R$ 2,31 R$ 231,00
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Marcas de Referências: Scotch
Brite 3M, Bombril, Bettanin ou

similar.

ANGUL
AR,

ABRASI
VIDADE
:MÍNIMA

,
APLICA
ÇÃO:UT
ENSÍLI

OS
DOMÉS
TICOS,
CARAC
TERÍSTI

CAS
ADICIO
NAIS:T
ODA
FACE

MACIA,
COMPR
IMENTO
MÍNIMO
:11 CM,
LARGU

RA
MÍNIMA:
7,5 CM,
ESPES
SURA

MÍNIMA:
2,5 CM

Unidade
:

Unidade

No caso
de

divergên
cia entre

a
descriçã

o do
CATMA
T e a do
edital,

prevalec
erá a do

edital

Valor
Estim
ado

Grupo
Único

R$ 8.981,29 (oito mil novecentos e oitenta e um reais e vinte e nove centavos)

ITENS AUTÔNOMOS

Nº
Item

Unidade Material Natureza
da

CATMAT Quanti Preço
Máximo

 Valor Total
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Despesa dade Admitido

11 Unidade

LIXEIRA com tampa vai e vem
e pedal - tamanho médio

Especificação: Confeccionado
em POLIETILENO DE ALTA

DENSIDADE (PEAD) OU
POLIPROPILENO (PP);

Medidas Aproximadas : 6,5 A
7,5 LITROS;

Com tampa e pedal, corpo
cilíndrico/quadrado;

Cor branca;

Adesivado com o nome e
Símbolo de "Não Reciclável"

Apresentação: unidade;

Com marca, procedência e
validade impressas no corpo
ou embalagem do produto.

Marcas de Referências :
PLASÚTIL, TRAMONTINA,

SANREMO ou similar.

ND
30.22

Material
de

Limpeza
e Prod.
Higieniz

ação

Item:
484795

Descriçã
o:

LIXEIRA

MATERI
AL:

PLÁSTI
CO,

CAPACI
DADE: 7

L,
TIPO:TA
MPA E
PEDAL,
APLICA
ÇÃO:C
OLETA

DE
LIXO

Unidade
:

Unidade

No caso
de

divergên
cia entre

a
descriçã

o do
CATMA
T e a do
edital,

prevalec
erá a do

edital

100 R$ 45,28
R$

4.528,00

12 Unidade
LIXEIRA com tampa vai e vem

e pedal - tamanho médio

Especificação: Confeccionado
em POLIETILENO DE ALTA

DENSIDADE (PEAD) OU
POLIPROPILENO (PP)

Medidas Aproximadas : 25 A
30 LITROS;

Com tampa vai e vem e pedal,
corpo quadrado;

Cor branca;

Adesivado com o nome e

ND
30.22

Material
de

Limpeza
e Prod.
Higieniz

ação

Item:
270847

Descriçã
o:

LIXEIRA
,

MATERI
AL:PLÁ
STICO,
CAPACI
DADE:3

0 L,
TIPO:C

OM
TAMPA

E
PEDAL,

100 R$ 150,93 R$
15.093,00
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Símbolo de "Não Reciclável"

Apresentação: unidade;

Com marca, procedência e
validade impressas no corpo
ou embalagem do produto.

Marcas de Referências :
PLASÚTIL, REIS LIXEIRAS,
LAR PLASTICOS ou similar

ALTUR
A:45
CM,

COR:BR
ANCA,
LARGU
RA:35

CM

Unidade
:

Unidade

No caso
de

divergên
cia entre

a
descriçã

o do
CATMA
T e a do
edital,

prevalec
erá a do

edital

Valor Total Estimado da Contratação

R$ 28.602,29 (vinte e oito mil seiscentos e dois reais e vinte e nove centavos)

1.1.1. Havendo qualquer  divergência entre a descrição do CATMAT e a do Edital,  prevalecerá a
descrição constante no Edital.

1.2. Vigência da Contratação e Possibilidade de Prorrogação

Trata-se de aquisição com entrega imediata e integral dos materiais e sem obrigação futura por parte
da contratada. Assim, sugerimos a substituição da formalização do contrato por nota de empenho,
nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

1.3. Custo Estimado Total da Contratação

O valor estimado total da contratação é de  R$ 28.602,29 (vinte e oito mil seiscentos e dois reais e
vinte  e  nove  centavos),  conforme  pesquisa  de  preço realizada  no  ETP (Tabela  Comparativa  de
Preços - doc. 2429870).

Ademais,  o valor total estimado para aquisição abrange verba ordinária e de eleições, dividido da
seguinte forma:

• PCA 2024 ORDINÁRIO: R$ 353,04 no SEQ 163, referente à ND 30.19;

• PCA 2024 ORDINÁRIO: R$ 6.565,75 no SEQ 164, referente à ND 30.20 e ND 30.21;

• PCA 2024 ORDINÁRIO: R$ 21.086,50 no SEQ 165, referente à ND 30.22;
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• PCA 2024 ELEIÇÃO: R$ 597,00 no SEQ 210, referente à ND 30.21 (item 7 - pano de prato
ou toalha de copa).

2.  Fundamentação  da  Contratação (art.  6º,  inciso  XXIII,  alínea  ‘b’  da  Lei  nº
14.133/2021)

Conforme tópicos 1.4, 1.5, 1.8 e 1.9 do ETP (doc. 2334631).

3. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor (art.6º, inciso XXIII, alínea ‘h’ da Lei
nº 14.133/2021)

Conforme descrito no tópico 3.3 (Justificativa para a Modalidade de Contratação Escolhida) do ETP -
doc.  2334631,  a  presente  contratação  deverá  ser  realizada  por  meio  de  Pregão  Eletrônico
Convencional,  nos termos da Lei  nº 14.133/2021,  sendo vencedor o licitante  que ofertar o menor
preço unitário do grupo e dos itens.

Ademais,  o fornecedor  melhor  classificado  será selecionado  a partir  da observância  dos critérios
constantes neste TR, especialmente:

a) condições de habilitação (tópico 3.4);

b) condições da proposta (tópico 5.1);

c) critérios de sustentabilidade (tópico 5.4).

3.1. Forma de Aquisição 

A  contratação  será  processada  por  meio  de  Pregão  Eletrônico  Convencional,  regido  pela  Lei
14.133/2021, conforme justificativa constante no tópico 3.3 do ETP (doc. 2334631).

3.1.1. A equipe de contratação posicionou-se, de forma CONCLUSIVA, pela aquisição através de
Pregão Eletrônico Convencional,  em razão das justificativas constantes dos tópicos 3.3 e 5.1 do
ETP 2147674.

3.1.2. Não foi utilizado o catálogo eletrônico de padronização, nos termos do art. 19, §2º, da Lei n.º
14.133/2021, pois até o presente momento só houve a padronização do item "água mineral natural,
sem gás, café e açúcar", conforme consulta ao link:  https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-
eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados. Ou seja, inaplicável à contratação em questão.

3.1.3 Contemplamos todos os elementos obrigatórios (art. 18, §1º da Lei 14.133/2021 - I, IV, VI,
VIII e XIII) e não obrigatórios (art. 18, §2º da Lei 14.133/2021 - II, III, V, VII, IX, XI, XII) do ETP, com
exceção do inciso X, já  que,  por  se tratarem de itens simples e de aquisição  continuada,  não
haverá qualquer  necessidade de capacitação de servidores ou capacitação para fiscalização do
contrato, por exemplo.

3.1.4. A equipe de planejamento da contratação CONCLUI, ao final deste Termo de Referência, a
aquisição deve ser realizada através de Pregão Eletrônico Convencional.
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3.2. Critério de Julgamento, Adjudicação e Homologação 

O  critério  de  julgamento  será  o  de  MENOR  PREÇO  UNITÁRIO  POR  GRUPO  E  POR  ITEM
AUTÔNOMO. O objeto será adjudicado e homologado à empresa que ofertar o menor lance, desde
que atendidas às exigências do edital e seus anexos.

3.3. Tratamento Diferenciado (Microempresas e Empresas de Pequeno Porte)

Foram consultados, por meio de correspondência eletrônica, um total de 132 (cento e trinta e dois)
fornecedores do ramo pertinente, dos quais 7 (sete) são sediados local/regionalmente. Apenas 3(três)
deles  responderam,  mas  não  apresentaram  cotação  de  preços.  Vale  ressaltar  que  nenhum  dos
fornecedores que apresentaram resposta eram sediados local/regionalmente.

Assim,  embora  o  valor  total  para os  itens  sejam inferiores  a  R$ 80.000,00,  não  houve  03  (três)
propostas de fornecedores competitivos (ME's e EPP's), sediados local ou regionalmente. Portanto,
sugerimos que o certame NÃO seja exclusivo à participação de ME's e EPP's e que NÃO haja cota de
até 25%.

3.4. Das Condições de Habilitação

Condições Gerais de Habilitação

3.4.1 -  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante  detentor  da
proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d)  Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  -  TCU
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0).

3.4.1.1 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

3.4.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

3.4.2.1  -  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas  Indiretas, o gestor  diligenciará para verificar  se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

3.4.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
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3.4.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

3.4.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

3.4.4 -  No caso de inabilitação,  haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual  ocorrência do
empate  ficto,  previsto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

3.4.5 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

3.4.5.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03
de 2018, mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

3.4.5.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  em  conjunto  com  a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

3.4.5.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019.

3.4.6 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à  confirmação  daqueles  exigidos  no  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será  convocado  a
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

3.4.7 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

3.4.8 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

3.4.9 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica e, no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

3.4.9.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.

3.4.10 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação.

Habilitação Jurídica:

3.4.11 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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3.4.12  -  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br .

3.4.13  -  No  caso  de  sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

3.4.14  -  Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

3.4.15 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

3.4.16  -  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em
funcionamento no País.

3.4.17 - No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971.

3.4.18  -  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

Regularidade fiscal e trabalhista:

3.4.19 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.

3.4.20 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente  pela  Secretaria  da Receita  Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

3.4.21 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

3.4.22 - Prova de inexistência  de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

3.4.23 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

3.4.24 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

3.4.25  -  Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  relacionados  ao  objeto
licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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3.4.26 A empresa,  ainda,  deverá atender  ao que dispõe  o inciso XXXIII,  art.  7º,  da Constituição
Federal de 1988, quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito
e de qualquer  trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz,  a partir  de
quatorze anos.

Qualificação Econômico-Financeira:

3.4.26 Para a comprovação da qualificação econômico-financeira, as licitantes devem apresentar:

3.4.26.1  -  Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  ou  liquidação  judicial,  ou  de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a
menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua apresentação;

3.4.26.2  -  No caso de certidão positiva de recuperação judicial  ou extrajudicial,  o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação.

Justificativa para o afastamento de Empresas em Consórcio

A  restrição  quanto  à  não  participação  de  Consórcio  de  Empresas  na  licitação  justifica-se  pelos
seguintes fatores:

• Falta de fornecedores consorciados na pesquisa de preços (art. 5º, inciso IV, da IN 65/2021).
Após a pesquisa de preços realizada junto aos fornecedores, não identificamos fornecedores
consorciados  como  opções  disponíveis  para  a  aquisição  dos  materiais  objeto  desta
contratação.  Isso  indica  que  essas  empresas  podem  não  ser  atores  relevantes  nesse
mercado ou que não é uma prática comum neste mercado.

• Falta de participantes consorciados em licitações semelhantes. Após realização de pesquisa
de  preços  realizada  pela  equipe  de  planejamento  da  contratação,  se  utilizando  dos
parâmetros trazidos no incisos I e II do art. 5º da IN 65/2021, não identificamos fornecedores
consorciados como participantes ou vencedores de licitações.

• Ademais:

• O objeto da contratação é de natureza simples, não possuindo complexidade técnica
que justifique a união de esforços de empresas em consórcio para o atendimento da
demanda;

• Na pesquisa de mercado, foram encontradas várias empresas fornecedoras do objeto
bem como contratações  similares  realizadas,  demonstrando  que a participação de
consórcio não é fator relevante para garantir o aumento de competitividade;

• Os  requisitos  de  qualificação  técnica  e  econômica  exigidos  são  os  mínimos
necessários para a comprovação de que a empresa pode fornecer o objeto.

Quanto a participação de Pessoas Físicas no certame:

• Desde que atendidos os requisitos previstos no art. 5º da IN SEGES/ME nº 116/2021.
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4. Descrição da Solução e Adequação Orçamentária (art. 6º, inciso XXIII, alíneas
‘c’ e ‘j’ e art. 40, §1º, inciso I da Lei nº 14.133/2021)

4.1. Descrição da Solução e Ciclo de Vida do Objeto 

A informação consta nos tópicos 1.8 e 1.9 do ETP - doc. 2334631.

4.2. Adequação Orçamentária

20GP - CUSTEIO.

4.2.1. Sequencial do PCA

SEQUENCIAIS 163, 164 e 165  (PCA Ordinário) e SEQ 210 (PCA Eleição), conforme tópico 1.12.4 do
ETP - doc. 2334631

4.2.2. Natureza de Despesa e Tipo de Orçamento

Trata-se de aquisição de materiais de consumo diversos, com classificação na ND 30.19 - Material de
Acondicionamento e Embalagem, ND 30.20 - Material de Cama, Mesa e Banho, ND 30.21 - Material
de Copa e Cozinha, ND 30.22 - Material de Limpeza e Prod. Higienização, conforme descrito no item
1.1 deste Termo de Referência.

O valor previsto para a aquisição, constante no PCA 2024 - ORDINÁRIO, é o seguinte:

• R$ 14.217,84 no SEQ 163, referente à ND 30.19;

• R$ 98.076,90 no SEQ 164, referente à ND 30.20 e ND 30.21;

• R$ 39.836,00 no SEQ 165, referente à ND 30.22;

O valor previsto para a aquisição, constante no PCA 2024 - ELEIÇÃO, apenas para o item 7 - pano
de prato (toalha de copa), é de R$ 17.503,50 no SEQ 210, referente à ND 30.21.

O valor total estimado para aquisição, após realizada a pesquisa de preços,  totaliza R$ 28.602,29,
distribuído da seguinte forma:

• PCA 2024 ORDINÁRIO: R$ 353,04 no SEQ 163, referente à ND 30.19;

• PCA 2024 ORDINÁRIO: R$ 6.565,75 no SEQ 164, referente à ND 30.20 e ND 30.21;

• PCA 2024 ORDINÁRIO: R$ 21.086,50 no SEQ 165, referente à ND 30.22;

• PCA 2024 ELEIÇÃO: R$ 597,00 no SEQ 210, referente à ND 30.21 (item 7 - pano de prato ou
toalha de copa).

4.2.3. Modalidade da Nota de Empenho

X Ordinário   Global   Estimativo
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5. Requisitos e Estimativa do Valor da Contratação (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ e art.
40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)

5.1. Condições da Proposta

• A proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura da
sessão pública;

• Forma de pagamento: Nota de empenho com depósito na conta-corrente da empresa;

• O critério de julgamento será o de menor preço unitário do item e do grupo;

• O  PREÇO  UNITÁRIO  POR  GRUPO  E  POR  ITEM  AUTÔNOMO  deverá  ser  em  moeda
corrente nacional,  limitado a 2 (dois) dígitos após  a vírgula,  no qual  se presume estarem
inclusos todos os custos que incorram ou venham a incorrer sobre o objeto licitado, inclusive
impostos, taxas, fretes, encargos sociais, fiscais e trabalhistas;

• As empresas deverão indicar, na proposta, a marca, o fabricante e o código de referência do
produto cotado, se houver;

• A marca,  o  fabricante  e  o  lote  deverão  estar  impressos  na  embalagem  ou  no  corpo  do
produto, conforme o caso;

• O material deverá ser novo, de primeiro uso, não sendo, em hipótese alguma, permitida a
oferta  de  equipamentos  resultantes  de  processo  de  recondicionamento  e/ou
remanufaturamento;

• Para  todos  os  itens,  as  licitantes  classificadas  em primeiro  lugar  deverão  indicar  site  do
fabricante/marca em que conste o objeto com as especificações exigidas nesta contratação,
para análise durante o certame pela unidade técnica deste TRE/PE:

• Na hipótese de indicação de site, a licitante deverá descrever o caminho completo
(passo a passo) para se chegar especificamente ao objeto;

• É imprescindível que a licitante identifique no site qual produto está sendo ofertado,
com a indicação de sua referência (ou código), ficando estabelecido que na falta da
sua referência o produto não será analisado;

• Caso  a  indicação  do  site  seja  insuficiente  para  a  análise,  a  CPL  (Comissão
Permanente  de  Licitações),  por  meio  de  diligência,  poderá  solicitar  informações
complementares ou a apresentação de amostra, a fim de comprovar o atendimento
às especificações do edital;

• A empresa  deverá  manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  todas  as  condições  de
habilitação exigidas na contratação.

Será exigida da licitante melhor classificada para os itens 02, 04 e 08:

• A licitante  vencedora  deverá  apresentar  o  Comprovante  de  Registro  do  fabricante  do
produto  no  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades  Potencialmente  Poluidoras  e/ou
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Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, acompanhado do respectivo Certificado
de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da
Instrução  Normativa  IBAMA  nº  13,  de  23  de  agosto  de  2021,  e  legislação  correlata.
Alternativamente, poderá a licitante informar o CNPJ do fabricante para averiguação, pelo
pregoeiro,  da  regularidade  quanto  ao  CTF/APP.  A  apresentação  do  Certificado  de
Regularidade será dispensada, caso o pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta
on-line ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo;

• A  exigência  do  Comprovante  de  Registro  Regular  no  Cadastro  Técnico  Federal  de
Atividades  Potencialmente  Poluidoras  e/ou  Utilizadoras  de  Recursos  Ambientais
(CTF/APP) aplica-se aos fabricantes instalados no Brasil;

• Foram utilizadas as especificações técnicas contidas no Portal Serviços e Informações do
Braisl (GOV.BR) disponível no LINK relacionado a seguir:

• https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ftes/ftes-por-
categorias

• ITEM 02 (FTE 11-2): Fabricação e acabamento de fios e tecidos;

• ITEM 04 (FTE 3-1 ): Fabricação de aço e de produtos siderúrgicos;

• ITEM 08 (FTE 15-9): Fabricação de preparados para limpeza e polimento,
desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas.

5.2. Parcelamento do Objeto 

Os itens  11  e  12,  lixeiras,  serão  ITENS AUTÔNOMOS,  ou  seja,  serão  licitados  separadamente,
enquanto os demais itens, de 1 a 10, foram agrupados em GRUPO ÚNICO, após a conclusão da
pesquisa de mercado, em razão dos seguintes motivos:

1) Após a precificação do material, percebeu-se que alguns itens têm valor irrisório, existindo alta
probabilidade de serem desertos no certame se apresentados como itens autônomos;

2) Por tratarem-se de  itens da mesma natureza é usual encontrar no mercado licitantes que os
forneçam em conjunto;

3) A composição em grupo  aumenta a atratividade do certame e amplia a concorrência, o que,
normalmente,  melhoram  as  propostas  em  função  da  economia  de  escala,  tornando-as  mais
vantajosa para a Administração;

4)  A  composição em grupo  promove  economia  processual,  gerando  menos  instrumentos  para
elaborar/publicar/gerenciar,  barateando  os  custos com  publicação  na  Imprensa  Nacional  dos
extratos de notas de empenho.

Ademais, conforme art. 3º, inciso VIII, da Resolução CNJ nº 347/2020, que institui a Política de
Governança  das  Contratações  Públicas  no  Poder  Judiciário,  "a  instituição  de  medidas  que
garantam a maior  eficiência dos processos, visando a assegurar  a celeridade da tramitação,  a
gestão de riscos e o menor custo processual" é uma das diretrizes a serem aplicadas pelos órgãos
que  compõem  o  Judiciário  e,  neste  caso,  o  agrupamento  em  lotes  não  só  é  benéfico,  mas
estratégico e necessário, ao alinhar-se ao objetivo estratégico 09: evoluir a gestão administrativa,
inclusive para fins de melhoria do ID 37.
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Ainda sobre a motivação do agrupamento, destacamos os três pilares essenciais, que o recomenda:
economia processual, aumento da competitividade e agregação de demanda:

• a economia processual  ocorre quando o agrupamento simplifica o procedimento licitatório,
economizando tempo e recursos administrativos. Isso resulta em uma gestão mais eficiente
dos processos de aquisição, promovendo o uso efetivo dos recursos públicos.

• a competitividade é fomentada porque o agrupamento permite que mais empresas participem
da licitação, incluindo aquelas que não teriam capacidade de competir  individualmente em
todos os itens. Isso cria um ambiente de concorrência mais intenso, que pode levar a preços
mais vantajosos para a Administração Pública.

• a agregação de demanda é benéfica, já que a compra em maior escala, possibilitada pelo
agrupamento  de  itens,  frequentemente  resulta  em  preços  unitários  mais  baixos.  Isso  se
traduz em economia para o erário, permitindo a aquisição de bens e serviços com melhores
condições financeiras, alinhadas com o interesse público.

Portanto, o agrupamento de itens é uma estratégia que visa simplificar, atrair mais concorrentes e
obter vantagens econômicas, contribuindo para uma gestão pública mais eficaz e vantajosa.

Os demais itens não foram agrupados pois possuem valores relevantes, que por si só garantem uma
alta competitividade.

5.3. Indicação de Marcas ou Modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)

Conforme disposto no tópico 3.4.2 do ETP (doc. 2334631), para fins de padronização dos modelos já
utilizados neste órgão, exige-se que os seguintes itens sejam apresentados nas cores especificadas:

• Item 02 - toalha de rosto/mão: cor BRANCA;

• Item 03 - taça para água: vidro TRANSPARENTE INCOLOR;

• Itens 05 e 06 - xícaras para café e chá: cor BRANCA;

• Itens 11 e 12 - lixeiras: cor BRANCA.

5.4. Critérios de Sustentabilidade

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) relacionado(s) ao objeto:

• ODS 8. Trabalho decente e crescimento econômico

• Objetivo 8. Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável,
emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas e todos.

• ODS 12. Consumo e produção responsáveis

• Objetivo 12. Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis.

• ODS 16. Paz, Justiça e Instituições eficazes
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• Objetivo 16. Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento
sustentável,  proporcionar  o  acesso  à  justiça  para  todos  e  construir  instituições
eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis.

A  licitante  vencedora  deverá  apresentar  declaração  afirmando  que  atende  aos  critérios  de
sustentabilidade  previstos,  devendo apresentar  documentos  comprobatórios  do atendimento  ao
requisito de cumprimento da reserva de cota destinada a pessoas com deficiência.

É  obrigação  da  contratada  a  manutenção  dessas  condições,  o  que  poderá  ser  verificado
constantemente durante toda a vigência do contrato, sob pena de rescisão contratual.

Critérios Sociais

• Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores
em  condições  análogas  às  de  escravo,  instituído  pela  Portaria  Interministerial
MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016;

• Não ter sido condenada, a licitante vencedora ou seus dirigentes, por infringir as leis de
combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo,
em afronta à previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149
do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o
Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT n.ºs 29 e 105;

• Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem
local, nos termos dos incisos II e IV do art. 4º do Decreto nº 7.746/2012;

• Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo
com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego e normas ambientais vigentes;

• Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários à
execução  de  serviços  e  fiscalizar  seu  uso,  em  especial  pelo  que  consta  da  Norma
Regulamentadora n.º 6 do MTE.;

• A empresa vencedora não poderá possuir  entre seus sócios,  cônjuge,  companheiro ou
parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  dos
respectivos membros e juízes vinculados,  bem como de qualquer  servidor  investido em
cargo de direção ou de assessoramento deste TRE/PE.

Critérios Ambientais

Para os itens 02, 04 e 08:

• A licitante  vencedora  deverá  apresentar  o  Comprovante  de  Registro  do  fabricante  do
produto  no  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades  Potencialmente  Poluidoras  e/ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, acompanhado do respectivo Certificado
de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da
Instrução  Normativa  IBAMA  nº  13,  de  23  de  agosto  de  2021,  e  legislação  correlata.
Alternativamente, poderá a licitante informar o CNPJ do fabricante para averiguação, pelo
pregoeiro,  da  regularidade  quanto  ao  CTF/APP.  A  apresentação  do  Certificado  de
Regularidade será dispensada, caso o pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta
on-line ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo.
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• A  exigência  do  Comprovante  de  Registro  Regular  no  Cadastro  Técnico  Federal  de
Atividades  Potencialmente  Poluidoras  e/ou  Utilizadoras  de  Recursos  Ambientais
(CTF/APP) aplica-se aos fabricantes instalados no Brasil.

• Foram utilizadas as especificações técnicas contidas no Portal Serviços e Informações do
Braisl (GOV.BR) disponível no LINK relacionado a seguir:

• https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ftes/ftes-por-
categorias

• ITEM 02 (FTE 11-2): Fabricação e acabamento de fios e tecidos;

• ITEM 04 (FTE 3-1 ): Fabricação de aço e de produtos siderúrgicos;

• ITEM 08 (FTE 15-9): Fabricação de preparados para limpeza e polimento,
desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas.

Critérios Culturais

Não se aplica.

Critérios de Acessibilidade

• No que concerne aos direitos da pessoa com deficiência, a proponente vencedora deverá
atender  ao  que  estabelece  as  Leis  nº  8.213/1991  e  nº  13.146/2015  (Lei  Brasileira  de
Inclusão);

• Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, nos
termos do art. 116 da Lei n.º 14.133/2021 (NLLC).

Critérios de Saúde

Não se aplica.

5.5. Garantia e Assistência Técnica

Não se aplica.

6. Modelo de Execução do Objeto (art. 6, XXIII, alínea “e” e art. 40, §1º, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021)

6.1. Condições de Entrega, Recebimento e Aceite do Objeto da Contratação

6.1.1. Condições da Entrega:
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• Os materiais deverão ser entregues na Seção de Almoxarifado do TRE/PE, localizada na Av.
Rui Barbosa, nº 320, Graças, Recife/PE,  CEP 52.011-040, no horário das 08h às 13h,  de
segunda a sexta-feira;

• Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da
confirmação do recebimento da nota de empenho;

• A empresa terá  o prazo de 1  (um) dia útil  para  confirmação do recebimento da  nota de
empenho, por meio do e-mail secom@tre-pe.jus.br, dos fones (81) 3194.9334 / 3194.9336 /
3194.9337 / 3194.9338 / 3194-9339 ou do Whatsapp (81) 98214-1696;

• No caso da inexistência da confirmação exigida acima, será emitida certidão por servidor do
setor solicitante, registrando a data do recebimento da nota de empenho pela licitante;

• A marca, o fabricante, o lote e a data de fabricação deverão estar impressos na embalagem
ou no corpo do produto, conforme o caso.

 6.1.2. Recebimento e Aceite do Objeto da Contratação:

• Os materiais serão recebidos:

• Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

• Definitivamente,  após  a  verificação  da  conformidade  com  as  especificações
constantes  do  Edital  e  da  proposta  pelo  fiscal  demandante,  e  sua  consequente
aceitação,  que se dará no prazo máximo de  05 (cinco)  dias úteis  do recebimento
provisório. Nesse caso, após a conferência, será feita aposição do atesto em nota ou
a juntada de documento próprio no processo SEI correspondente.

• Na hipótese  de  a  verificação  a  que  se refere  o  subitem  anterior  não  ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

• O recebimento  definitivo  ocorre  com a  aceitação  do  material,  que  deverá
estar  em  conformidade  com  as  especificações  descritas  na  Nota  de
Empenho, Edital do processo de aquisição e catálogo/site aprovado quando
for o caso. Nesse caso, após a conferência total é que será feita aposição do
atesto  em  nota  ou  a  juntada  de  documento  próprio  no  processo  SEI
correspondente.

• Os  materiais  serão  inspecionados  por  ocasião  de  seu  recebimento  na  Seção  de
Almoxarifado do TRE/PE. Em hipótese alguma será aceito material diferente do que
foi cotado e/ou esteja em desacordo com a descrição do material constante do Edital,
que esteja com defeito de fabricação, avarias ou fora do prazo de validade exigido,
ficando a empresa obrigada a recolhê-lo e substituí-lo no prazo máximo de 10 (dez)
dias corridos, a partir da notificação, sem qualquer ônus para o TRE-PE.

6.2. Obrigações da Contratada

• Será  de  responsabilidade  da  empresa  vencedora  a  entrega  do  objeto  a  ela  adjudicado,
obedecendo a todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência bem como às
oferecidas em sua proposta;
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• Efetuar a entrega dos materiais no prazo máximo de  30 (trinta) dias corridos, contados da
confirmação do recebimento da nota de empenho;

• Recolher e substituir, no prazo máximo de  10 (dez) dias corridos, a partir da notificação, o
material diferente do que foi cotado e/ou esteja em desacordo com a descrição do material
constante  do  Edital,  que  esteja  com  defeito  de  fabricação,  avarias  ou  fora  do  prazo  de
validade exigido, sem qualquer ônus para o TRE/PE;

• Comunicar à Contratante qualquer modificação em seu endereço, sob pena de se considerar
perfeita a notificação realizada no endereço constante no contrato;

• Apresentar Nota Fiscal corretamente, com detalhamento de marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia;

• Comunicar à Administração, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

• Manter, durante toda a execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos
termos do art. 92, inciso XVI, da Lei n.º 14.133/2021;

• Fornecer à Contratante, quando solicitado, todas as informações que lhe forem solicitadas
referentes ao contrato;

• Manter  as condições de sustentabilidade exigidas para o certame durante toda a vigência
deste Contrato, o que poderá ser verificado a qualquer tempo pelo TRE/PE;

• Informar  ao TRE/PE qualquer  mudança na  situação  jurídica de optante  do SIMPLES,  na
forma  da  Instrução  Normativa  SRF n.º  1.234/2012,  da  Secretaria  da  Receita  Federal  do
Brasil, se for o caso;

• Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais
e  trabalhistas,  e  quaisquer  despesas  referentes  aos  materiais,  inclusive  licença  em
repartições públicas, registros, publicações e autenticações, conforme o caso.

Os  licitantes  e  as  contratadas  que  incidirem  nas  condutas  definidas  no  art.  155  da  Lei  n.º
14.133/2021, descumprindo, total ou parcialmente, obrigações previamente estabelecidas no edital,
no aviso de contratação direta ou no contrato, ficarão sujeitos às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1.º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que da infração provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

Quanto ao aspecto da multa e da base de cálculo, o art. 156, § 3º define que

" A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei".

6.3. Obrigações do Contratante

• Receber e conferir o material no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

• Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  materiais  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes deste instrumento e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;

• Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

• Acompanhar  e fiscalizar  a  execução do contrato por  meio  dos servidores indicados  neste
Termo de Referência, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021;

• Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

• A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
CONTRATADA  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  termo  do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. Gestão e Fiscalização da Contratação (art. 6º, inciso XXIII, alíneas ‘f’ e ‘g’ da Lei
nº 14.133/2021)

Gestão e
Fiscalização da

Contratação
Servidor

Lotaçã
o

Telefone E-mail Funcional

Gestor do Contrato ou
de Ata de Registro de

Preços

Titular: Jânio da Silva
Paraiso

Substituto: Cristina
Maria Gomes de

Santana

SEAL

(81) 3194-
9548

(81) 3194-
9546

janio.paraiso@tre-pe.jus.br

cristina.santana@tre-
pe.jus.br

Fiscal Administrativo Phelippe de Ataide SECOM (81) 3194- phelippe.ataide@tre-
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Oliveira 9339 pe.jus.br

Fiscal Demandante
Cristina Maria Gomes

de Santana
SEAL

(81) 3194-
9546

cristina.santana@tre-
pe.jus.br

 

7.1. Critérios de Medição e de Pagamento

• Pela perfeita e fiel entrega do objeto adquirido, o TRE/PE efetuará o pagamento do preço
pactuado,  mediante  ordem  bancária  creditada  na  conta-corrente  informada  pela  licitante
vencedora, em até 5 (cinco) dias úteis, na hipótese de o valor da nota fiscal/fatura ser de até
o limite de que trata o paragráfo 2º do art.7º da IN 77/2022, e em até 10 (dez) dias úteis, para
valores superiores, contado da data do atesto pelo TRE/PE na nota fiscal/fatura, desde que
não haja fato impeditivo provocado pela beneficiária do contrato.

• A Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade deverá conferir toda a documentação
referente  à  comprovação  da  quitação  das  obrigações  impostas  à  beneficiária  desta
contratação, bem como efetuar, na fonte, todos os descontos legais.

• O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante da nota fiscal/fatura,
deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.

• Eventual  mudança  no  CNPJ  do  estabelecimento  da  beneficiária  do  contrato  (matriz/filial)
encarregada da contratação, entre aqueles constantes dos documentos de habilitação, terá
de ser solicitada formal e justificadamente, com antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis,
da data prevista para pagamento da nota fiscal.

• Antes de cada pagamento à beneficiária do contrato, será realizada consulta ao SICAF para
verificação  da  manutenção  das  condições  de  habilitação  exigidas  no  instrumento
convocatório.  Constatada  a  irregularidade,  a gestão  contratual  notificará  a beneficiária  do
contrato para proceder à regularização, sob pena de instauração de processo administrativo
para aplicação de penalidade/rescisão do contrato, por descumprimento contratual.

• No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a beneficiária do contrato não tenha
concorrido de  alguma forma para tanto,  fica  convencionado que  a  taxa de  compensação
financeira devida pelo  TRE/PE,  entre  a  data  do vencimento  e o efetivo adimplemento da
parcela é calculada aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios.

N =
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;
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I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

   

I = (TX/100) → I = (6/100) → I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

7.2. Reajuste e Aditamento

7.2.1 - Reajuste

• O  pedido  de  “reequilíbrio  econômico-financeiro”  pode  ser  feito  à  Administração,  contudo
deverá ser bem fundamentado e apoiado com documentos comprobatórios da defasagem do
preço.

7.2.2 - Aditamento

• Será  permitido  o  aditamento  de  acréscimo  ou  supressão  do  quantitativo  registrado  no
contrato desde que:

• Devidamente justificado pela unidade gestora;

• Respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no art. 125 da Lei n.º
14.133/2021.

• E mais:

• O aditamento de acréscimo só poderá ocorrer após a emissão da nota de empenho
ou  da  assinatura  do  termo  do  contrato,  mas  antes da  entrega  e  do  pagamento
referente ao quantitativo total do contrato, o que configuraria, no caso da substituição
do  instrumento  de  contrato  pela  nota  de  empenho,  a extinção  da  avença,  sendo
vedado o acréscimo de contrato exaurido.
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